
A Secretaria Municipal da Fazenda é um órgão diretamente ligado ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, tendo como âmbito de ação o planejamento, a 

coordenação, a execução e o controle das atividades financeiras da 

Administração Municipal, bem como os serviços atinentes às políticas 

municipais tributárias e econômico-financeiras, promovendo registros contábeis 

referentes à execução financeira e à fiscalização tributária, viabilizando a 

execução de políticas na área de desenvolvimento econômico.  

Compete à Secretaria Municipal da Fazenda, privativamente: 

a) contribuir e coordenar a formulação do plano de ação do Governo Municipal 

e de programas gerais inerentes à secretaria; 

b) estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da secretaria, vinculados 

a prazos e políticas para a sua consecução; 

c) promover contatos e relações com autoridades e organizações dos 

diferentes níveis governamentais; 

d) elaborar, em conjunto com a Secretaria de Planejamento e demais órgãos 

da Administração, as propostas dos orçamentos anual e plurianual de 

investimentos; 

e) promover a elaboração da Proposta Orçamentária Anual, das Diretrizes 

Orçamentárias, do Plano Plurianual de Aplicação, a execução orçamentária e o 

acompanhamento financeiro; 

f) propor políticas nas áreas tributária e financeira de competência do 

município; 

g) promover a arrecadação dos tributos e rendas municipais, cumprindo e 

fiscalizando o cumprimento de leis, decretos, portarias, normas e regulamentos 

disciplinares da matéria tributária; 

h) administrar a dívida ativa do município; 

i) promover o pagamento dos compromissos da prefeitura; 

j) promover o lançamento dos impostos, taxas, multas e contribuições de 

melhoria do município; 

k) assegurar a arrecadação, diretamente ou por delegação, das rendas 

patrimoniais, industriais e diversas do município; 

l) estabelecer e acompanhar padrões de qualidade na execução de atividades; 

m) autorizar a movimentação de pessoal no âmbito da secretaria; 



n) programar, organizar, controlar e executar todas as atividades voltadas para 

a captação de recursos a serem aplicados no município de João Neiva, seja 

através de contratos, convênios ou instrumentos assemelhados, observando a 

viabilidade técnica e financeira dos empreendimentos; 

o) elaborar e manter atualizada a base cadastral em meio digital, a partir das 

informações apresentadas em processos administrativos e/ou levantadas por 

órgãos competentes ou por convênios com instituições afins, executar os 

serviços de cadastramento, recadastramento e revisão fiscal dos imóveis 

existentes no município; 

p) elaborar, em época determinada em Lei, o balanço geral da municipalidade, 

consolidando com os balanços das autarquias e fundações, bem como 

desempenhar outras atividades afins. 

 

Fonte: Lei Municipal nº 1.138/2001 

 


